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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 034/2024 
 

 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO AO EXECUTIVO 
MUNICIPAL SOBRE O CASO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DE PACIENTES DO PA DE 
COBILÂNDIA PARA SEREM CONSULTADOS 
EM UNIDADE DE SAÚDE. 

 
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 
 

FABIO DO VALE, Vereador infra-assinado, em conformidade com o que dispõe o 
artigo 328, caput e §2, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e também considerando 
que o vereador dispõe do direito constitucional de fiscalizar a administração municipal, nos 
termos do que estabelece o art. 29, XI, da Constituição Federal, venho requerer a V. Exª, 
que sejam solicitadas ao Executivo Municipal sobre o caso das transferências de pacientes 
do Pronto Atendimento de Cobilândia para o Unidade de Saúde da Família de Jardim 
Marilândia para serem consultados, isso devido à falta de médicos. 

 
1) Baseado em qual lei que a secretaria de saúde tomou essa decisão? 
2) Foram levadas em consideração as consultas agendadas previamente pelos 

munícipes que estavam em dia e horário de atendimento na USF de Jardim 
Marilândia? 

3) Se estamos em pico de epidemia de dengue, quais providências estão sendo 
tomadas para suprir tamanha demanda sem alterar os agendamentos já feitos nas 
Unidades de Saúde da Família? 

4) Solicito cópia do registro do ponto dos médicos do PA de Cobilândia do dia 
09/04/2024.  

5) Solicito cópia do registro do ponto dos médicos da USF de Jardim Marilândia do 
dia 09/04/2024, bem como a lista dos pacientes agendados e que foram atendidos 
nesta unidade. 

6) Solicito cópia das listas dos pacientes que foram transferidos do PA de Cobilândia 
para a USF de Jardim Marilândia no dia 09/04/2024. 

 
 
 

 
Vila Velha/ES, em 09 de abril de 2024. 
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